
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion' PMC/SEGOV/40412005
Congoúas, 14 de outubro de 2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento so6
,1 tô

/7420

Senhor Presidente.

Encaminhamos Projetos de Leis abaixo relacionados para análise e
Votação dos Senhores Vereadores:

l- Autoriza o municipio de Congonhas a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais,
com objetivo de ingressar e participar do

b

outras providências, ENI REGIME DE
Programa Máquinas para o Desenvolvimento e dá

URGENCIA

2- Desafeta área de terreno de sua caracteristica institucional, transfere-a para o patrimônio
disponível do Municipio, autoriza doação à Associação dos Moradores dos Bairros Boa Vista
e Complementação Boa Vista para construção de salão comunitário e dá outras providências.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração
e subscrevemo-nos

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." ()qr', /2005
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Desafeta área de terreno de sua característica
institucional. transfere'a para o patrimônio
disponivel do Municipio, autoriza doação à
Associação dos Moradores dos Bairros Boâ !'ista
e Complementâçâo Boa Vista pârâ construçâo de
salão comunitário e dá outras providências.

ÂÍ. l' Fica desafetada de sua característica de uso institucional a área de terreno
medindo 592,O0m2 (quinhentos e noventa e dois metros quadrados) de propriedade do
Municipio, localizada na Rua Jose Bento Pinheiro, contendo os seguintes limites e

confrontações.

"Á,rea de 592,00m2 (quinhentos e noventa e dois metros quadrados), que divide pela
frente com a Rua José Bento Pinheiro, numa exteÍrsão de 22,47 m (vinte e dois metros e
quaÍenta e sete centímetros); pelos fundos com 19,70m (dezenove metros e setenta
centímetros); pelo lado direito com 28,13m (ünte e oito metros e treze centímetros), com a
mesma área consignada e lado esquerdo com o muro da Escola Municipal José Monteiro de
Castro, numa extensão de 28,13m (ünte e oito metros e treze centimetros)", conforme
memorial descritivo em ârexo.

Parágrafo único. A área de terreno ora desafetada de sua caracteristica de uso
institucional passará ao patrimônio disponivel do Municipio.

AÍ. 3" A donatária terá o prazo de 4 (quatro) anos para início e término da construçâo.
sob pena de reversão do imóvel ao Município, vencido o pÍazo e de imediato, sem

necessidade de interpelação e que lhe assista direito a qualquer indenização.

Art. 4" A ABOVIC f,rca obrigada a providenciar o recebimento da escritura pública de
doação, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei.

Parágrafo único. As despesas de lawatura" registro e outros emolumentos relativos á
escrituração do imóvel doado, correrão às expensas da donatária.

Congoúas, 14 de outubro de 2005
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a doar a referida área de terreno à

Associação dos Moradores dos Bairros Boa Vista e Complementação Boa Vista - ABOVIC.
Para a construção de salão comunitário.

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Senhor Presidente.
Nobres Vereadores.

Apresentamos projeto de lei visando a doação de área de terreno à ABO\IIC, para a
construÇão do salão comunitário que irá beneficiar e atender as necessidades dos moradores
dos bairros Boa Vista, Complementação Boa Vista e mais circunvizinhança no sentido de
melhorar as condições de vida dos moradores e promover a integração social e comunitária.

Contamos com a adesão de todos os Edis para aprovação de nossa proposta

Atenciosamenle,

Congonhas. 14 de outubro de 2005
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Memoriatr Descritivo

Memorial descritivo dç rrms area situada no Bairro Residencial Boa Vista
Congoúas, MG.

Ile f-rente nârâ â ntâ.locÁ Bento Pinheiro nede 22,41 (vinte e dnis metros e
quilenta e ssts csntímstros) e de fundo medç 19.70m (dozsnovç Eehos e
setenta centlÍDetros).

Do lado direito mede 28,13m (vinte e oiüo meEos s trçze centímetros)
confrontando çom a mesma área consignaoà

Do lado esquerdo mede 28,13m (vínte e oito rneÍros e treze centímetros) e
confronta com o muro da Escola Municipal José Monteiro de Castro igual área

consignada
Perfaz perímetro de 98,43 (noventa e oito mefos e quarenta e três

centímetros) cuia área mede 592,00m'z (quinhe,ntos e troventa e dois metros
quadrados).

Congoúas,24 de maio dE 2005.
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Congonhas, 19 de outubro de 2005.

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Reft.: Proi carâcterística institu autoriza

à

t

,

de Lei 092/2fi)5 - área de terreno de
doacão a ABOVIC e dá outras orovidências.

PAR ECER

A competência de iniciativa é do Executivo, scndo que o projeto foi por este proposto

A Constituição Federal vrgcnte, inovou elevando o Municipio à condiçâo dc ente da Federação.
Outrogandolhe autonomia politica, quc constitui na possibilidade de legistar e administrar assuntos dc
interesse local. bem como arrecadar tributos que lhe mmpacrn.

Nessa perspectiva, pode o Poder Público firmar convônios dc coopcração, instituir subvcnçôes ou
doar bens à entidades públicas e privadas quc úscm a prestação de serviços de interesse público.

A doação e instituto de direito ciül segundo o qual uma pessoa, denominada doador, por
libcralidade. transfcre um bern do seu patrimônio para o de outra, desiganda donatriLrio, o que aceita. Em sc

tratando de pessoas juridicas de direito público, a doação, poara ser legitimq irá dc atcntar ás normas

administrativas impostas pelo Direito Público.

Para concretizar-se a doação de imóvel publico, com licitação dispensada por força do aÍtl 17. §

4' da lÉi 8.666/93 lr.âo de ser obsewadas a autontago legislaiva avaliação previa e cxistôncia de

interesse público justificado- comprovado quando o ato praticado peto Administrador Público é direcionado

ao intcresse da coletividade . Não ocorrendq alo é nulo por &üo de firnlidade.

A lcgislaçâo municipal dispõe o seguinte

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N OI9/2(x}5. dC 3I/08/05.
que DÁ NOVA REDAÇÁO AO "CAPUT" DO ART. 12' DA LEI
ORCANICA MUNICIPAL diz:

*Aí. 12 - Sâo intrânderiveis os bens iÍnóiveis Éblicoe, edificados ou não. salvo os

câsos de lmplanta€o de prognmas de babitação popular. programas de gera@ de Íenda muüÍões. comodato-

concessâo dã direito reat de uso, implântdo de empÍesas e doâção a entidade d€ utilidâde pública." (Modificâdo

pela Emanda à LOM n" l9l2005)

§ l. - Sâo tambem intransferiveis os bens imôveis publim§ edificados ou úo. ulilizzdos pela

populaÉo, em atiüdade de lâzer, esorte e cultura 06 quais soÍnenle poderão seÍ destirudos a ouÚos fins- se o

interessc público o juíificar e mediade autorização lcgislatiE'

§ 2'- [Revogado pela Emenda à LOM n'005/921

§ 3' - [Rerogado pela Emendâ à LOM n" 0o5D2l

Rua padrc AntôÍrio CoÍÍêa, ló3 - CeÍrtÍo - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731-18,10 - Site: www.camaÍaconSoúas.mg.8ov.br - E-mail: camâÍâmc@conelt.com.br

De modo a preservÉlr o interesse público, é licito inscrir a cláusula de reversão prevista no artigo

3'. caso não scja implementada a obra citada no panigrafo único & aíigo l" do projeto.
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§ {" - No cáso de doação às enridâdes dcrra-radâs de utiridade pública. a doaçâo de imór.el será
ediÍicaçâo de sua sedc ey'ou ünplantâçáo dc pÍojeros sociais. [rnserido pela Emenda à LoM n.,

Art.2" - Esta emenda cntra em ügor na data de sua publicação.

A legislação municipal prevê expressamente, a doação de imóvel para implantaçâo de sua scdc.
quando a entidade é dcclarada de utilidade públic4 o que por s€r ente público. indepcndenté de declaraçào.

\'

Alirás. a lri 8.666/93 já prevê a alienaçâo de bern imóvel par:a com autorização
autorização legislativa. que assim preceilua:

Sêção Vl
Das AlienaçÕ€s

Art. 17. A alaenação de bens da Administração pública, subordinada à existên cta de
interesse público dêvidamente justificado, será precedida de avaliação e obedeceÉ às seguintes
noÍmas:

| - quando imóveis, dependerá de autorização l€gislaliva para óÍgâos da administração dirêta e
sntidades autáÍquicâs e fundacioneis, e, para todos, indusive as entidades paraestalais, dependerá de
avaliação prévie e de licitaçâo na modalidede de conconência, dispenseda esa nos seguintes casos:

e) dâÉo em pagamento;

b) doaÉo, permitida exclusivamenle pera outro óÍgão ou entidede da Adminislração Públicâ, de
qualquer esfera de govemo:

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos crnstaÍtes do inciso X do aÍt. 24 deía Lei;

d) investiduÍa;

e) venda a outro óÍgão ou êdidade da adminisifeção gjuica, dê qualquer esfera de govemo;
lnclu ída Lei n" 8.883 de 't 994

í) alienaÉo, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis
construídos e destinados ou efetivamente úilizados no âmbito de programas habitacionais de inleresse
social, por ôrgãos ou entidades da adminiíração pública especificamente criados para esse fim;
lncl ída Lei no 8.883 de 19

ll - quando móveis, dependerá de avaliaçáo prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes
casos

a) doação, permitida exclusivemente para fins e uso de inteÍesse social, após avaliação de sua
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relalivamente à escolha de outra forma de alienaÉo:

b) permuta, permitide exclusivamente entre óÍgãos ou êntidades da Adminiíração Pública;

c) venda dê ações, que poderão seí negociadas em bolsa, observada a legislaÉo especíÍica;

d) venda de títulos, na forma da legislâçáo pêÍlinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da AdministraÉo
Públicâ, em viÍtude de suas finalidades;

D venda de materiais e equipamentos paÍa outros órgãos ou entidâdes da Adminiíração Pública,
sem utilização previsível por quem deles disÉe.
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1q Os imóveis doados com bese na alínee "b' do inciso I deíe artigo, cessadas as razões que
iustificaram a sua doação, reveÍterão ao patrimônio da p€ssoa jurídica doadora, vedada a sua alienação
pelo beneficiário

5 2P A Admini«raÉo poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, disp€ns€da licitaçáo,
quando o uso se deíina a outro óÍgão ou entidede da Administração públicâ.

§ 3e Entende-se por inveslidura, pare os Íins cleía lei: (Redacão dade oela Lei no 9.648. de l99B)

| - a alienaÉo aos proprielários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultanle de obra
pública, área esta que se tomer inaproveitável isoledamente, por preço nunca inferior ao de avaliaÉo e
desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqúenla por cento) do valor coníanle da alínea "a" do inciso ll
do aíl. 23 desta lei; (lncluído oela Lei no 9.648. de 1998)

ll - a aliêneÉo, aos legítimos possuidores diretos ou, ne Íella deíes, ao Poder Público, de imóveis
para fins residenciais coníruídos em núcleos urbenos anexos a usinas hidrelétricas, desde que
considerados dispensáveis na fase de operação dessâs unidades e não integrem a categoria de bens
reversíveis ao Íinal da crncessão. (lncluído pelâ Lei n'9.448. de 1998)

§ 4e A doação com encargo sêÍá licitada e de seu instruínento constarão, obrigatoriamente
os encargosr o prazo de seu cumprimeÍlto e cláusula dê rêversão, sob pena dê nulidade do ato,
sendo dispensade a licitação no caso de inteícsse público devidamente juíiÍicado; íRedacão
dada Dêla Lêa no 8.883, de í 99/tl

5 5q Na hipolese do parágrafo anlerioÍ, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia
de financiamento, a cláusula de reversão e demeis obdgações serão garantidas por hipoteca em
segundo grau em favor do doedor. (hcluído pela Lei no E.E63. de 1994)

5 6e Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globâlmente, em quantia não superior ao
limite previsto no art.23, inciso ll, alínea 'b'deía Lei, a Administração poderá pêrmitir o leilâo.
(lncluído pelâ Lei no 8.883. de 1994)

A proposta cstá devidamente motivada.

O projeto e lcgal e constitucional.

Solcitamos scja juntada a L,ei que declarou de utilidade a entidadc objeto do projeto

Estc ó o nosso parcccr. smj.
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&
Adriino Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua PadÍe Antônio Corrêa, 163 - CentÍo - CoÍr8oúas/Mc - Tel': (31) 3731-1840 - Site: wwwcamaIacongoúu.mg gov br - E-mail: camalamc@cooetlcom br
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Câmara Mrmicipal de Congonhas, 20 de outubro de 2005.

Comissão de l,egislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de l*i n" 0922m5 que desafeta área de terreno de sua característica
:nsntucionai- transfere-se para o patrimônio disponível do Município, autoriza doaçâo à
Associação dos Moradores dos bairros Boa Vista e Complementação Boa Vista para
construção de salão comuniti,rio e dá outras provid&lcias.

RELATÓRIO

O projeto visa desafetar á,rea de terreno de sua característica institucional,
transfenr para o patrimônio disponível do Mrmicípio com a finalidade de doar para a
Associação do baino Boa Vista e Complementação Boa Vista, para construção de sua sede.

A maténa esú devidamente justificada o Executivo é competente para
apresená-la, sendo o projeto legal e constitucional.

Somos favoráveis à 4rovação do projeto

Esteéonosso relatóno

)

CMC/man
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Câmara Municipal de Congonhas, 20 de outubro de 2005

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de ki n" O92DOO5 que desafeta área de terreno de sua caracteristica
institucional. transfere-se para o patrimônio disponível do Municipio, autoriza doação à
Associação dos Moradores dos bairros Boa Vista e Complementação Boa Vista para
construção de salão comunitário e dá outras providências.

RELATÓRIO

O projeto trata de doaçib de área de Erreno, para a Associação do baino
Boa Vista e Complemantação Boa Vis4 para constntçâo de sua sede.

No âmbito desa Comissão não üslumbramos nenhum óbice para a
aprovação da matéria-

Somos favoráveis à aprovação do projeb

Esteéonossorelatóno.

Relator

\

CMC/mari
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Ref.:PLlCMC109212005, DESAI'ETA AREA DE TERRENO DE SUA
CARACTERÍSTICA INSTITUCIONAL, TRANSFERE-A PARA O
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO,I\{IJNICÍPIO, AUTORIZA DOAÇÃO À
ASSOChÇÃO DOS MORADORE§=. DOS BAIRROS BOA VISTA E
COMPLEMENTAÇÃO BOA YISTA PABA CONSTRUÇÃO DE SALÃO
COMUNITÁRIO E DÁ OUTRX.S PROUdÊNCIAS.

Pa»;*;;" A^h^aa!. L- Hr-^/*r;/à/

Congonhas,26 outubro de 2005

A
Secretaria do Legislativo

Senhora Oficial

Determino seja expedida çertidão contendo os' sb_ grrintes esclarecimentos :

detalhar se o projeto.eur epigrafe üamitou em regilnê de urgência especial, nos
termos do art. 160, §.§ l" e 2',. do RI; detalhar o rito.de tramitaçâo obedecido
pelo projeto em eçÉgrafe, incluindo, f,ases... de disçussào e deliberação em
Plenário; detalhar se o. plqfeüo egrepígrafereeebq*'lftrêcer de Redação Final ou
se foi aprovado pelo Plenáióo pettiúE{é-tli§pe.o!4,

Determino a juntadftle;6i1pi!:{pq'3üü''das reuniões de Comissões e

Ordinárias, nas quais o projeto foi sr-bmeddo a deliberação.
Determino a juntada. se houver,, de cópia dos requerimentos de tramitaçào

em regime de urgência e de dispensa da Redação Final, ambos deüdamente
aprovados pelo Plenário.

Após voltem os autos a esta Presidência.

Cumpra-se.

À

Vereador Múcio orrea Evangel ista
Presidente da Câmara
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Pauta de Reuniões
34a Reunião Ordinária - Sessão Legislativa 2005

í8 de outubro de 2005

* ã1a Parte

lc o*
à

C)Oração Pai Nosso
Texto BÍblico
Chamada dos VeÍeadoÍes
Leitura da ata da reunião antêrioÍ

Corres dências Executivo Leitura

Corres ncias Diversas Leitura

Corres dências Vereadores Leitura

P ueno Ex diente
- Desüna-se a breves comunicaçÕes ou comentários, individualmente. jamais superior a 5 minutos. O VereadoÍ

deÍá ser a 2' do Rlrteado ou intêrrô att. 226.ido neste ex iêntê.
EntÍega da Moção de Aplauso:
Autor VêÍêador José Lúcio de Castro - para o SIME
Autor Vereador Adivar - Lizeth B a

2'Parte
No Proieto Proponente Ementa Forma VotaQão Quorum

Proieto de Lei
n" 090/2005

Executivo de créditoAutoriza abertura
suplementar.

única discussão e
votaÇão

âbsoluta

Proleto de Lei
no 09í/2005

Executivo créditosAutoriza aumentô de
adicionais suplementares.

única discussão e
votaÇão

âbsoluta

Proieto de Leí
no 085/2005

Executivo Dá nova redaçáo ao inciso Xl, do art.
2o da Lei no 2.509, de 17 de junho de
2005.

1" discussão e
votação

Simples

PÍoieto de Lei
n" 086/2005

Executivo Desafêta área de terreno de sua
caracteÍÍstica institucional, tÍansferê-a
pâra o pâtrimônio disponível do
MunicÍpio, autorizâ doação ao Estado
de Minas Gerais pâra construção da
sede do Ministério Público do Estado
de Minas GeÍais ê dá outrâs
providências.

Executavo Altera a Lêi Municipal n" 2.514, de í"
de julho de 2005 (Lei de Diretrizês
Orçarnentárias de 2006) que dispõe
sobre as diretÍizes paÍa a elaboraçâo
da Lei Orçamentáía de 2006.

ía discussão e
votaçáo

^rande Ex diente
VereadoÍes usarão da palavra pelo prazo máximo de 15 minúos parâ úatar de qualquer assunto de inleresse

úblico aft.226. 3" do Rl

roiêto de Lei
n" 087/2005

LL L
^J

t)

nao

1" discussão e
votação

Ouorum
qualificado

(2t31

(Art.273. "d)



Pauta de Reuniões
35" Reunião Ordinária - Sessão Legislativa 2005

25 de outubro de 2005 o§

1" Parte

Fl c

NGONHAg
Oração Pai Nosso
Têxtô Bíblico
Chamada dos Veteadores
Leitura da ata da reunião anterior

Correspondências Executivo ( Leitura)

Correspondências Diversas ( Leitura)

Correspondências Vereadores (Leitura)

Pequeno Expediente
- Destina-se â breves comunicaçóes ou comentáÍios, individualmente, jamais superior a 5 minutos. O Vereador
não podeÍá ser aparteado ou interrompido neste expediente. (aft.226, § 20doRl).

SecretáÍia Municipal de Abastecimento de Desenvolvimento Rural- Sra. Gláucia Pedrosa
CONVOCADOS PARA REUN o

Secretário Munici I de Governo - AÍnaldo da Silva OsóÍio

2" Parte
No Proieto PÍoponênte Ementa Forma Votacão Quorum

Proieto de Lei
no 086/2005

Executivo Desafeta área de terreno de sua
caractôrística institucional, transÍere-a
para o pâtrimônio disponÍvel do
Município, ãutoriza doação ao Estado
de Minas Gerais para consúução da
sede do Ministério Público do Estado
de Minas Gerais e dá outras
pÍovidências.

1" discussão e
votação

Ouorum
qualifcado

(2t3)
(4rt.273, "d)

Proieto de Lêi
no 078/2005

Proíbê a cobrança de tarifa pública na
utilização do sanitário do Terminal
RôdoviáÍio Francisco Nevês.

Unica votação do
parecer da

Comissão LJRF

simples

Projeto de Lêi
no 079/2005

VêreadoÍ Múcio Dispõe sobre o exeÍcÍcio do poder de
fiscalização dos Vereadores no
MunicÍtio de Congonhas e dá outras
providências.

Unica votação do
parecer da

Comissão LJRF

simples

Executivo Desafeta área de terreno de sua
caractêristica institucional, transfeÍe-a
para o patrimônio disponivêl do
Municlpio, autoriza doação à
Associação dos moradores dos
bairros Boa Vista e Complementação
Boa Msta para construção de salão
comunitária e dá outÍas providências.

Unica discussão e
votaçáo

(art. 240, inciso ll)

Quorum
qualificado

(2t3)
(Art. 273, "d)

Proieto dê Lei
n" 093/2005

Executivo Autoriza o municlpio de Congonhas a
celêbrâr convênio com o Estâdo de
Minas Gêrais, com objetivo de
ingressar e participar do Programa
Máquinas para o Desenvolvimenlo e
dá outras provldências

Unica discussão e
votação

(art. 240, inciso ll)

Quorum
qualifcado

(2t31
(Art. 273, "n")

'irande Ex diente
Vereadores usarâo da palavra pelo prazo máximo de'15 minutos paÍa tratar de qualquer assunto de interesse

úblico arl. 226. 3' do Rl

rroieto de Lei
no 092/2005

Vereador Múcio



Câmara Municipal de Congonhas
Pal*^;;. C^^!Zr-ra!. /a H**at;/dt

CERTIDAO I24I2OO5

Certificamos, para os devidos fins que o Projeto de [,ei n" 092/2ü)5 que
desafeta a área de terreno de sua característica institucional, transfere-a para o patrimônio
disponivel do município, autoriza doação à Associação dos Moradores dos Bairros Boa
Vista e Complementação Boa Vista para construção de salão comunitário e dá outras
providências, tramitou em regime de urgência devido a um equívoco da Secretaria que

aplicou o solicitado através do oficio de encaminhamento dos projetos o regime de urgência
para os dois prqetos, no entanto, o pedido era somente referente ao projeto de lei do item I
e não fazia referência ao projeto de lei do item 2. O projeto teve a sêguinte tramitação: foi
protocolado na recepção da Câmara sob o. número 507, no dia 14 de outubro de 2005;
entrou na Secrelana na mesma datq foi'"|*& em Plenário em 18 de outubro de 2005;
enviado ao Procurador do Legislatrvo na dãta doJg de outubro de 2005 que emitiu parecer
na mesma data, parecer da ComisÉ'o de Legislaçào, Justiça e Redação Final, pela
legalidade e constitucionalidade do projeto, e.m Z0 de outubro de 2005; parecer da
Comissão de obras e Senrços Publicos, pelat provação.da matena" em 20 de outubro de
2005; incluído na pauta da 35!.reuião o$uqna de 25 de outubro de 2005, para unica
discussão e votação nominal, por ter sido co-locado em regime de urgência foi aplicado o
ut. 76 da LOM 'b Prefeito pode solicitar urgência para.a. apreciação de projeto que
dependa de dois terços. dps membros- d4;C 51nst''. clc aÍt 2-40'fu RI '1eÉo uma única
diicussão as seguintes inaÍenas: l-I - gs que se'erlconlÍaÍn ert ,àgirr" de urgência simples".
tendo sido aprovado em úhica discussão e \rataç{q_põr 09 vôto§.{ÁdivaÍ, João [.ourenço,
Eduardo, Délcio, Múciq, José Lúcio, Gilvadq V.lmderlei e Evandro). Este prqeto nào
recebeu parecer da comissão de Legislaçâo, Jusoçl e Redqpm Final referente à redaçâo
final, conforme determirÍa'o. àfr I ó6_ 6_-BcgqreÍlto úllúo, bem como não houve
requerimento solicitando a dispenú {o à júpge. p, giríthto será encaminhado para a

Comissâo de Legislação, Justiçà e Feê*eó.:fú,rál.para elaboração da redação final.
Certificamos aind4 que a pauta da'ioufiib orêirÉria'.do dia 25 de outubro de 2005 foi
confenda pelo Presidente da Câmara M.À&ip4r6i Múcio Corrêa Evangelista, logo após

foi publicada.

Câmara Municipal de Congonhas, 27 de outubro de 2005

^
AAM RESENDT]
I do Legislativo

Ĉfa;,nín-tr.,.u*
HELOISA MARGARIDA FREITAS DE SOUZA

Oficial do [,egislaúvo
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONI.|AS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/SEC,OV/40412005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS^,ÍG

Congoúas, 14 de outubro de 20

1tô0sAssunto: Encaminhamento.

a

/ 74àO

Senhor

votação dos Seúores

l- Autoriza o munipí
com objetivo de e

outras providências, E

2- Desafeta área de terreno de

- disponível do Municipio, autonza
e Complementação Boa Vista para

e subscrevemo-nos

Atenciosamente,

EUR

para análise e

o Estado de Minas Gerais,
para o Desenvolvimento e dá

transfere-a para o patrimônio
dos Moradores dos Bairros Boa Vista

de salão comunitário e dá outras providências

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração

Prefeito de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
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CartgsÍúas, 27 outubro de 2005

A
Secretaria do Legislativo

Ref.:PLlCMCl092/2005, DESAFETA AREA DE TERRENO DE SUA
CARACTERÍSTICA INSTITUCIONAL, TRANSFERE-A PARA O
PATRIMONIO DISPONIVEL DO MUNICIPIO, AUTORTZA DOAÇAO A
ASSOCTAÇÀO DOS MO DOS BAIRROS BOA VISTA E

COMPLEMENTAÇÃO BOA -VTSTA PARA CONSTRUÇÃO Oe SalÃO
COMTINITARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Senhora Oficial

Preliminarmente, invoco o disposto no art. 42, II-e XXI, "h" e "i", todos
do RI, para determinar a revogaçâo do despacho de fIs...., subscrito pela Oficial
do Legislativo

No mérito, constata-se pela Ceúidâo emitida pelas OÍiciais da Secretaria
da Câmara, que não existe pedido de tamitaç{o da matéria em epígraê em
regime de urgência. - . :

Portanto, o fato da Secreàüa'tei &dg- àncaminhamento distinto daquele
previsto no RI, mesmo que equivocadameÍlte, não legaliza o processo de
formação da Lei. Pois, ato nulo não gera efeitos.

Assim, o projeto sob debate deverá enfrentar segundo tumo de discussão e
votação, nos termos dos arts. 241 e 256, ambos do RI.

Após, se aprovada a proposta, a mesma deverá ser encaminhada à CLJRF,
para emissão de parecer de redação final, conforme impõe os arts. 166 e 274,
também do RI.

Cumpra-se.

Vereador Múcio Correa Evange lista

o? 6
.)

t.,

6),Jts oà

Presidente da Câmara

Rua paúe Anrônio Conêa, 163 - Ceotlo - Congoúavlvtc - TÉi.: (31) 3731'l8.lo - Site: www.caoancoogoniâs.mg.gov.bÍ ' E-oail: cularam.c@colett com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Proieto de Lei no 0922005 - Desafeta área de terreno de sua
caracteÉstaca institucional, transfere-a para o patrimônio disponível do
Municipio, autoriza doação à Associação dos Moradores dos Bairros Boa
Vista e Complêmentação Boa Vista para construção de salão comunitário e
dá outras providencias.

RELATORIO

O projeto de Lei no O9212Cfr5, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente pelo Plenáríc, retoma a.lesta comissão para elaboraçáo
da redaÇâo Íinal. :.' l

Obedecendo aos requisitos da técnica legislatÍva, náo foram promovidas
correçôes de linguagern e forma, nos têrmos clo Reoimentglntêmo desta Casa.

Esteéonossorelatório
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Congonhas, 03 de novembro de 2005.

Rua Padre AÍ(ôoio Conêa, 163 - CeDtro - CoDgonhaVIvÍG -Tel.:(31) 3731-1840 - Site: wwlx.cao acongoúas.mg.gov.br - E-oail: carDarar.Dc @conen.com.br
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PROPOSIÇAO DE LEI No 078/2005.

Desafeta área de terreno de sua característica institucional,
transfere-a para o patrimônio do Município, autoriza doaçâo à

Associaçâo dos lVloradores dos Bairros Boa Vista e Complementação
Boa Vistâ pârâ construção de salão comunitário e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - fica des*feieila-íe qua caracteristica de uso institucional a área
de terreno medindo 592m2 (quinheetàs e noven-t4'edois metros quadrados), de propriedade do
Município, localizada na Rua Jose 

- 
Bemo Pinheiro, contendo os seguintes limites e

confrontações. 
.

- Área de 592m2 (quinhentos e novêirta e.dois metros quadrados), que
divide pela frente com .lr'Rua Jose Bento Pinheiro. nu-ma el1tinsão de 22.47 m (vinte e dois
metros e quarenta e sête centimetros). pêlos.fundos com l9,7Om (dezenove metros e setenta
centimetros). pelo lado direitó om 28,llm (vinte e.oho metros e treze centimetros), com a

mesma área consignada e lado esquerdo com g muÍo da Escàla Municipal José Monteiro de
Castro, numa extensão dê 28, I 3m (vints e oho inetros e treze. ceorimelros). conforme memorial
descritivo em anexo. ....'. . ':,. ::l'-''. ''. - ..:'1"-l -'

Parágrafo ii*"o-. 4 arca te terr-eoq drá'àesafetada de sua característica de
uso institucional passará ao parrimôrrio-diftrF!-d ôgMunicipio

'" ". : ::- -- ' "-'

AÍ. 2'-Esta lei entriêm vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposi@es em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, 03 de novembro de 2005

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmera Municipal de Congonhas

CMC/mari
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PROPOSIÇAO DE LEI No 078/2005.

Desafeta área de terreno de sua característica institucional,
transfere-a para o patrimônio do Município, autoriza
doação à Associaçâo dos Moradores dos Bairros Boa Vista
e Complementação Boa Vista para construção de salão
comunitário e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica desafetada de sua caracteristica de uso
institucional a área de terreno medindo 592m2 (quiúentos e noventa e dois
metros quadrados), de propriedade do Municipio, localizada na Rua Jose Bento
Pinheiro, contendo os seguintes limites e confrontações.

- Area de 592m2 (quinhentos e noventa e dois metros
quadrados), que divide pela frente com a Rua Jose Bento Pinheiro, numa
extensão de 22,47 m (vinte e dois metros e quarenta e sete centímetros), pelos
fundos com 19,70m (dezenove metros e setenta centimetros), pelo lado direito
com 28,13m (ünte e oito metros e treze centimetros), com a mesma área
consignada e lado esquerdo com o muro da Escola Municipal José Monteiro de
Castro, numa extensão de 28,13m (ünte e oito metros e tÍeze centimetros),
conforme memorial descritivo em anexo.

Parágrafo único. A iirea de terreno ora desafetada de sua

caracteristica de uso institucional passará ao patrimônio disponivel do Município.

Art. 3" A donatiiria terá o prazo de 4 (quatro) anos para início
e termino da construção, sob pena de reversão do imóvel ao Município, vencido
o pÍazo e de imediato, sem necessidade de interpelação e q
qualquer indenização.

ue lhe assista direito a

Rua Padrc Artônio CoÍrêa, 163 - Ccnlro - ConSoúaíMC - Tel.: (l l) 3731- 18,10 - Sitc: ww$,.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaraÍuc@colrcu.corr.br
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AÍL 2" Fica o Poder Executivo autorizado a doar a referida
área de terreno à Associação dos Moradores dos Bairros Boa Vista e

Complementação Boa Vista - ABOVIC, para a construção de salão comunitário.
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Câmara Municipal de Congonh
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ArL 4" A ABOVIC fica obrigada a providenciar o recebimento
da escritura pública de doação, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação desta Lei.

Parágrafo único. As despesas de lawatura, registro e outros
emolumentos relativos à escrituração do imóvel doado, correrão às expensas da
donatária.

Art. 5o Esta lei entra em ügor na data de sua publicação

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Munici de Congonhas, 03 de novembro de 2005

MUCIO CORREA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Di retora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/rngrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal;"ra;a eil*aal. /á' H4^r^a;/rJa

A
Secretaria do l,egislativo

Ref.:PL/CMC109212005, DESAFETA AREA DE TERRENO DE SUA
cenecrpnÍsrrcA rNSTrrucroNAL, TRANSFERE-A pARA o
pnrn[raôNrro orspor{ÍvEt- Do vrulrrcipro, AUToRTzA ooeçÃo À
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS BOA VISTA E
coMpLEMENrnçÃg BoA vrsrA eARA coNSTRUÇÃo os sar-Ão
COMUMTARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Senhora Oficial
Determino a juntada da cópia da ata da reunião ordinilria que aprovou o

em 2o turno de discussão e votação e cópia da ata do parecer de Redaçâo Final
da CLJRF, ambos do projeto em epigrafe, nos presentes autos.

Determino ainda, juntada da cópia do texto da t€i sancionada e
promulgada, também nos presentes autos.

Após , voltem os autos a esta Presidência

Vereador M oCo E r'ângelista
Presidente da (lâmara

i coxcoxHAs

§D

J

a

üo

o
o
a

Rua PadÍe Anrônio Corrêa, ló3 - Ccntro - CongoúaVMC - Tel.: (l l) 3731-1840 - Site: www.calnaÍacongoúas.mg.gov.br - E'mail: camaranrc@conett.con.br

Congonhas,04 novembro de 2005

Cumpra-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

t,EI N.'2.558, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2005.

Desafeta área de terreno de sua cararÍerislica
insÍitucional, transfere-a pâra o patrirnônio
disponível do IVIunicípio, âutoriza tloaçâo à
Associaçâo dos Moradores dos Bairros Boa Vista
e Complementação Boa Vista para construçâo rle
salão comunitário e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica desafetada de sua característica de uso institucional a área de lerreno
medindo 592m2 (quinhentos e noventa e dois metros quadrados) de propriedade do
Município, Iocalizada na Rua José Bento Pinheiro, contendo os seguintes linrites e

conÍiontaçôcs:

"Área de 592m2 (quinhentos e noventa e dois metros quadrados), que divíde pela

Íiente com a Rua José Bento Pinheiro, numa extensão de 22,47m (vinte e dois metros e

quarenta e sete centímetros); pelos fundos com 19,70m (dezenove metros e setenta

centimetros); pelo lado direito com 28,13m (vinte e oito metros e treze centimetros), com a

nrcsnta área consignada e lado esquerdo com o muro da Escola Municipal José Monteiro de

Castro. numa extensão de 28,13m (vinte e oito metros e treze centímetros)", conforme

memorial descritivo em anexo.

Parágrafo único. A á,rea de terreno ora desafetada de sua caracteristica de uso

institucional passará ao patrimônio disponivel do Município.

Art. 2,' Fica o Poder Executivo autorizado a doar a referida área de ten'eno à

Associação dos Moradores dos Bairros Boa vista e complementação Boa vista - ABOVIC

Para a construção de salão comunitário.

Art. 3" A donatária terá o prazo de 4 (quatro) anos para início e término da construção,

sob pena de reversão do imóvel ao Município, vencido o pr.vo e de imediato, sem

necessidade de interpelação e que lhe assista direito a qualquer indenização.

Art. 4' A ABOVTC fica obrigada a providenciar o recebimento da escritura pública de
doação, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei.

Parágrafo único. As despesas de lawatura" registro e outros emolumentos relativos á
escrituração do imóvel doado, correrão às expensas da donatária.

Art. 5" Esta lei entra em ügor na data de s.ra publicação

Congonhas, 9 de novembro de 2005.
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